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DECRETO Nº 1.877/2018.                                                                

 

 

DETERMINA A ANTECIPAÇÃO DA FEIRA 

LIVRE PARA O DIA 07 DE DEZEMBRO DE 

2018. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 

das atribuições legais que lhe confere o art. 60, inc. VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 CONSIDERANDO o feriado municipal do dia 08 de dezembro, consagrado à 
Padroeira da Cidade Nossa Senhora da Conceição.  
 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1o Fica determinado à antecipação da FEIRA LIVRE para o dia 07 de 

dezembro de 2018, sexta-feira, em virtude do feriado municipal de 08 de dezembro, 

consagrado à Padroeira da Cidade Nossa Senhora da Conceição, de acordo com a Lei 

Municipal de nº 1.108 de 19 de novembro de 2003. 

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                   Macaíba/RN, 29 de novembro de 2018. 

 
                        Fernando Cunha Lima Bezerra 
                                     Prefeito Municipal 


